
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO PORTARIA N. PORTARIA N. 187/2025/GAPRE, DE 13 

DE FEVEREIRO DE 2025. 

Na edição nº. 4.668, do Diário Oficial dos Municípios no dia 14 de fevereiro de 2025, 

ONDE SE LÊ: “DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA OCUPAR A 

GERENCIA A UNIDADE LOCAL DE EXECUÇÃO (ULE), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, Sra. RENATA TAVARES 

BARROS, matrícula funcional n. 2400, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVA, a pedido do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

001/2025 – CESSÃO DE SERVIDOR celebrado entre a UNIDADE LOCAL DE 

EXECUÇÃO (ULE) – MT e a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, que 

trata da cessão para ocupar o cargo de GERENCIA DA UNIDADE LOCAL DE 

EXECUÇÃO (ULE). 

LEIA-SE: “DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO AO 

INDEA/MT DE CANABRAVA DO NORTE - MT, E DÁ PROVIDÊNCIAS”. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, Sra. RENATA TAVARES 

BARROS, matrícula funcional n. 2400, ocupante do cargo de GERENTE, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças-SAPLAFI, para 

realizar o trabalho junto ao INDEA/MT de acordo com o TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA Nº 001/2025 – CESSÃO DE SERVIDOR celebrado entre a INDEA/MT e a 

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT. 

Art. 2º. A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabilidade de gerir 

os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão da lei, junto ao Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Canabrava do Norte – MT, em 17 de fevereiro de 2025.  

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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